
PRORROGAÇÃO DA DIA OU DA DCAPE

INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO 
Pedido formulado pelo proponente junto da AAIA, 

antes do termo do prazo de caducidade, 
devidamente instruído

(n.º 2 do art.º 24º)

INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO 
Pedido formulado pelo proponente junto da AAIA, 

antes do termo do prazo de caducidade, 
devidamente instruído

(n.º 2 do art.º 24º)

≤ 50 
dias

≤ 60 
dias

A AAIA notifica o proponente e 
entidade licenciadora

Pedido de pareceres sectoriais e/ou externos (facultativo)

Pedido de elementos adicionais, com suspensão de prazo

Avaliação

Recepção
pareceres sectoriais

e/ou externos

Decisão AAIA sobre prorrogação da DCAPE
(só pode ser deferido por uma única vez)

Decisão AAIA sobre prorrogação da DIA
(só pode ser deferido por uma única vez)

Se os elementos adicionais 
não forem entregues no 

prazo, o pedido é dado sem 
efeito e o processo extinto


